
LEI Nº 4.996, DE 29 DE OUTUBRO DE 2014                                  

Insere o art. 6º-A na Lei nº 4.980, de 25 de agosto
de 2014, que autoriza o Poder Executivo Municipal
a conceder  o direito  real  de uso do equipamento
público descrito  ao Instituto Federal  de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  São  Paulo  -  IFSP e dá
outras providências.

DONISETE BRAGA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, usando
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 60, inciso III, da Lei Orgânica do Município, e
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 1.550/2014, faz saber que a Câmara
Municipal de Mauá aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte L E I:

Art. 1º A Lei nº 4.980, de 25 de agosto de 2014, passa a vigorar acrescida do art. 6º-A
com a seguinte redação:

“Art.  6º-A  O  Poder  Executivo  doará  ao  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia de São Paulo - IFSP, o bem público descrito no art. 1º desta Lei, a qualquer tempo ou ao
final do prazo da concessão de direito real de uso, desde que satisfeitas as condições estabelecidas
nesta Lei e obedecidas as exigências legais referentes ao instituto da doação.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Município de Mauá, em 29 de outubro de 2014.
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